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INTRODUÇÃO 
 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de 

planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que 

atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar 

no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes 

e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 
1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Art. 7°, inciso I 

da IN 40/2020 e inciso I do § 1° do art. 18 do PL 4253/2020) 

A necessidade de contratação se deve para melhorar a estrutura de uma 

antiga e deficiente edificação. 

 
 
2 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha 

da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (Art. 7°, inciso II da 

IN 40/2020e inciso III do § 1° do art. 18 do PL 4253/2020). 

A empresa deverá prover a seguinte documentação para fase de 

habilitação: 

 
HABILITAÇÃO JURIDICA 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI; 

b) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de provada diretoria em 

exercício; 

c) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo 

à sede ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do certame; 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF – 

FGTS); 

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas 

(CNDT); 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

f) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante que 

comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza – ISSQN. 

g) Regularidade perante a Fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

h) Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

 
Todas as certidões de regularidade são necessárias para comprovação que 

a empresa está regular perante as esferas Federais, Estaduais e Municipais. 

 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário 

individual, com emissão de até 90 (noventa) dias anterior a data da sessão pública; 

b) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 

plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
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provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 

mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

d) O balanço patrimonial poderá estar assinado por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade, ou pelo sócio que assumirá a responsabilidade pelas informações 

exaradas; 

e) empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura; 

f) A comprovação da boa situação financeira da empresa a que se refere o subitem 

será avaliada de forma objetiva pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação 

das fórmulas abaixo ao balanço patrimonial: 

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
a) A proponente licitante deverá comprovar, NO ATO DE HABILITAÇÃO 

TÉCNICA, registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

– CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, conforme as áreas de 

atuação previstas neste instrumento. 

 
b) Comprovação de possuir capacitação técnico-operacional, mediante um ou 

mais atestados de capacidade técnica, fornecidos por Pessoa Jurídica de Direito 

Público ou Privado, devidamente identificada em nome do licitante, relativo à 

execução de obras ou serviços de engenharia, compatíveis com as características 

do objeto da presente licitação, comprovando já ter executado no mínimo de 50% 

dos serviços aqui pretendidos, notadamente daquilo que se refere às parcelas de 

maior relevância, nos Termos da Súmula 263 do TCU, que corresponde a: 
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Capacidade técnico operacional: 

Reforma de Edificação com área mínima de 40,00 m².

Capacidade técnico profissional: 

Reforma de edificação.

c) Comprovação da capacidade técnico-profissional, comprovada por meio da

apresentação de Certidões de Acervo Técnico – CAT emitidas pelo Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou pelo Conselho de Arquitetura e

Urbanismo – CAU, conforme o caso, em nome do(s) responsável(is) técnico(s)

e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra/execução do serviço,

que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou o Registro de

Responsabilidade Técnica – RRT, relativo à execução dos serviços que compõem

as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação,

conforme subitem.

d) O detentor do Atestado comprobatório deverá demonstrar o vínculo com a

licitante, seja através do seu quadro permanente, ou através de contrato de

prestação de serviço ou documento hábil autorizando a licitante usar sua

documentação através de declaração de contratação futura do responsável técnico

detentor do atestado apresentado, porém deverá ser esse o RT.

e) Se no decorrer da execução da obra, o(s) profissional(is) de que trata este

subitem poderá ser substituído por outro profissional de experiência equivalente ou

superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

3 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e 

análise das alternativas possíveis de soluções, podendo, entre outras opções: 

(Art. 7°, inciso III da IN 40/2020) 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e

entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,
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tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da 

administração; e 

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com

potenciais contratadas, para coleta de contribuições.

Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 

contratar. (inciso V do § 1° do art. 18 do PL 4253/2020). 

O preço estimado para execução do objeto é de R$ 195. , (

). Esse valor obtido foi utilizando tabelas referenciais “SINAPI” e 

“GOINFRA”. 

A vida útil mínima da edificação é de 50 anos, devendo realizar 

manutenções periódicas para manter sua funcionalidade. 

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso, 

acompanhada das justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de 

solução (Art. 7°, inciso IV da IN 40/2020 e inciso VII do § 1° do art. 18 do PL 

4253/2020). 

As soluções técnicas adotadas para este projeto são convencionais, 

proporcionando um espaço seguro, acessível, funcional e confortável para 

funcionários e para atendimento da população. 

5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, 

acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

considerando a interdependência com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala (Art. 7°, inciso V da IN 40/2020 e inciso IV do § 

1° do art. 18 do PL 4253/2020). 

Em anexo memorial de cálculo com todas as quantidades envolvidas. 

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
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suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por 

preservar o seusigilo até a conclusão da licitação (Art. 7°, inciso VI da IN 40/2020 

e inciso VI do § 1° do art. 18 do PL 4253/2020). 

O preço estimado da obra ficou em 

7 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução, se 

aplicável. (Art. 7°, inciso VII da IN 40/2020 e inciso VIII do § 1° do art. 18 do PL 

4253/2020). 

Este objeto tem prazo previsto para conclusão em 2 meses, sendo 

executada globalmente por uma empresa ganhadora do certame licitatório, 

devendo ser a mesma responsável por entregar a obra em sua totalidade. 

8 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Art. 7°, 

inciso VIII da IN 40/2020 e inciso XI do § 1° do art. 18 do PL 4253/2020) 

Atualmente o município não possuí contratações correlatadas ao do objeto. 

9 – ALINHAMENTO COM PAC 

Fundamentação: Demonstração do alinhamento entre a contratação e o 

planejamento do órgão ou entidade, identificando a previsão no Plano Anual de 

Contratações ou, se for o caso, justificando a ausência de previsão; (Art. 7°, 

inciso IX da IN 40/2020) 

Previsão contabilizada no Plano Anual de Contratações. 

10 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de 

desenvolvimento nacional sustentável; (Art. 7°, inciso X da IN 40/2020) 

Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis; (inciso IX do§ 1° do art. 18 do PL 4253/2020). 

Com a execução do objeto, espera-se proporcionar uma edificação com 

acessibilidade e conforto para todos os usuários, incluindo funcionários e a 

população que utiliza os serviços públicos. 
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11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração 

previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de 

servidores ou de empregadospara fiscalização e gestão contratual ou adequação 

do ambiente da organização; (Art. 7°, inciso XI da IN 40/2020 e inciso X do § 1° 

do art. 18 do PL 4253/2020). 

O município vai providenciar fiscalização na obra para garantir que a mesma 

seja executada em conformidade com os projetos e especificações técnicas do 

memorial descritivo. 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

Fundamentação: Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de 

tratamento. (Art. 7°, inciso XII da IN 40/2020) 

Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 

refugos, quando aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 do PL 4253/2020). 

Todas as licenças ambientais para a obra serão, haverá baixa taxa de 

impacto ambiental, mas é necessário que a empresa responsável pela obra 

promova descarte adequado de resíduos e que foque na sustentabilidade do 

empreendimento. 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e 

razoabilidade da contratação. (Art. 7°, inciso XIII da IN 40/2020) 

Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 do 

PL 4253/2020) 

É uma contratação importante para o município para manter uma 

edificação pública em bom estado de conservação. 
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14 - OBRIGAÇÕES CONTRATADA 

 
1) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

 
2) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 

na execução do contrato. 
 

a) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 
3) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

 
4) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade 
e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

 
5) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

 
6) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

 
7) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações 
de contingência cabíveis. 

 
8) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9) Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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10) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 
11) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
12) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 
13) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 

 
14) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 

15) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 
16) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 
17) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

 
18) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 

19) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 
116); 

 
20) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

 
21) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 
 

22) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
23) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 
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24) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
 

25) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
26) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
 

27) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional. 

 
28) Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 
conforme descrito nas especificações do objeto. 

 
29) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 
 

30) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo 
o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim 
de evitar desvio de função. 

 
31) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 

Contratante. 
 

32) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas 
as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

 
33) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as 

áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
 

34) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

 
35) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades 
em relação ao cronograma previsto. 

 
36) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com 
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 
37) Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as 
alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, 
conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010; 

 
38) Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, 
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encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em 
áreas não licenciadas. 

 
39) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus 
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço 
de engenharia. 

 
40) Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a 
serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações. 

 
41) Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto 
aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos 
para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas 
(ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 

 
15 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
1) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 
 

2) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 

3) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo 
para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam 
as mais adequadas. 

 
4) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas; 

 
5) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 
 

6) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
7) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 

 
8) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 
9) Cientificar o órgão de assessoramento jurídico do município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
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reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 

 
11) A Administração terá o prazo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período. 

 
12) Responder eventuais pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio 
econômico- financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 
(trinta) dias 

 
13) Notificar os emitentes das garantias 

quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas 
contratuais. 

 
14) Comunicar o Contratado na 

hipótese de posterior alteração do 
projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
15) Fornecer por escrito as informações 

necessárias para o 
desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 

 
16) Realizar avaliações periódicas da 

qualidade dos serviços, após seu 
recebimento. 

 
17) Exigir do Contratado que 

providencie a seguinte 
documentação como condição 
indispensável para o recebimento 
definitivo de objeto, quando for o 
caso: 

a. "as built", elaborado pelo 
responsável por sua 
execução; 

b. comprovação das ligações 

definitivas de energia, água, 
telefone e gás; 

c. laudo de vistoria do corpo de 
bombeiros aprovando o 
serviço; 

d. carta "habite-se", emitida 
pela prefeitura; e 

e. certidão negativa de 
débitos previdenciários 
específica para o registro 
da obra junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis; 

 
18) Arquivar, entre outros documentos, 

de projetos, "as built", 
especificações técnicas, 
orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e 
aditamentos, relatórios de 
inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e 
notificações expedidas. 

 
19) Assegurar que o ambiente de 

trabalho, inclusive seus 
equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas 
ao cumprimento, pelo Contratado, 
das normas de segurança e saúde 
no trabalho, quando o serviço for 
executado em suas dependências, 
ou em local por ela designado. 

 
20) Não responder por quaisquer 

compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
21) Previamente à expedição da 

ordem de serviço, verificar 
pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a 
regularidade do início da sua 
execução. 
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